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EMENTA. Deixar de manter armazenada inteira,
sem seccionamento por equipamento e pelo prazo
decadencial. A bobina que contem a fita detalhe
ma forma prevista na legislação no exercício de
janeiro a junho de 2004.Defesa tempestiva e não
provida. Decisão procedente. Contribuinte em seu
recurso voluntário alega dificuldade na
identificação dos registros e desproporcionalidade
da pena. Consultoria e Procuradoria opinam pela
manutenção da decisão monocrática. A segunda
Câmara decide reformar a decisão de 18 instancia
e julgar extinto o processo, por apresentação em
sessão pelo representante da empresa dos DAE's
devidamente quitados, por unanimidade de votos.



RELATORIO

A presente autuação trata de Deixar de manter armazenada
inteira, sem seccionamento por equipamento e pelo prazo decadencial. A bobina
que contem a fita detalhe ma forma prevista na legislação no exercício de janeiro a
junho de 2004.Dispositivos infringidos art.401, 111 do Dec 24.569/97 e penalidade
do art.123, VIII, "H" da Lei 12.670/96 Defesa tempestiva e não provida. Decisão
procedente. Contribuinte em seu recurso voluntário alega dificuldade na
identificação dos registros e desproporcionalidade da pena. Consultoria e
Procuradoria opinam pela manutenção da decisão monocrática. A segunda
Câmara decide reformar a decisão de 1a instancia e julgar extinto o processo
devido ao pagamento, por unanimidade de votos.

VOTO DO RELATOR

o contribuinte foi acusado de deixar de manter armazenada inteira, sem
seccionamento por equipamento e pelo prazo decadencial, a bobina que contem a
fita detalhe ma forma prevista na legislação no exercício de janeiro a junho de
2004.Defesa e recurso apesar de tempestivos não trouxeram algo de concreto que
pudessem elidir a acusação não devendo ser providos. Entretanto, com o
contribuinte reconheceu a acusação e trouxe aos Autos o devido pagamento
efetuado através dos DAE's o presente Auto de infração deve ser extinto sem
conhecimento do seu recurso voluntário. Portanto, voto para que não se conheça
o recurso interposto para declarar a extinção processual em face do pagamento,
com o benefício decorrente da Lei 13.418/2006, nos termos do voto do
Conselheiro relator e de acordo com a manifestação oral do representante da
douta Procuradoria Geral do Estado.

DECISÃO:

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é
recorrente COMERCIAL DE MIUDEZAS FREITAS LTDA e recorrido CELULA DE
JULGAMENTO DE 1a INSTANCIA,



RESOLVEM os membros da 28 câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, não conhecer do Recurso Voluntário, para
declarar a extinção processual em face do pagamento, com o benefício decorrente
da lei n013.814/200(REFISO, nos termos do voto do Conselheiro relator e de
acordo com a manifestação oral do representante da douta Procuradoria Geral do
Estado. Compareceu a sessão, o representante legal da recorrente, dr. Carlos
César Sousa Cintra
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SALA DAS SESSÕES DA 28 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fort e a, a s _1_~ de janeiro de 2.007.

Francis<ifMarta-deSousa
CONSE¥íRA

~~l_.
Sandra M.a vares Menezes de Castro R~~?~~.~i~~:!~ l'ertulinod8unveira
CONS ~IRA ""fI CONSEl~
'~<G.;_A +- ~/J /4L

sé fVIariaVieira /M~ •... ~~Of{eis de And ade S no Filho
NSELHEIRO CONSELHEIRO

df'J?e~~nda VanessaAlbu erqu
CONSE.L~ CONSELHEI

~I~L~
U~tan F~ira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO


	00000001
	00000002
	00000003

